
 

 
CONTRATO PARA A AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO, E A 
EMPRESA RODONAVES CAMINHÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA.  

 
 
CONTRATO Nº ______/22 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 37/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO nº. 211181 
 
 
Pelo presente instrumento, vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº  37/2021, de um lado o MUNICÍPIO DE 
MONTEIRO LOBATO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça Deputado 
A. S. Cunha Bueno, 180, Centro, Monteiro Lobato/SP, CEP: 12.250-000 inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
46.643.482/0001-07, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO, portador do 
RG nº 16.162.598-8-SSP/SP e do CPF nº 063.913.378-96, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro 
lado, a empresa RODONAVES CAMINHÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua José Felipe Alaite, nº 145, Fazenda Santa Cândida, Campinas/SP, CEP: 13.087-
580, telefones: (19) 3256-8000, (12) 3652-5888, e-mail: fabio.machuca@rodonavescaminhoes.com.br, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 10.337.197/0002-93, neste ato representado pelo Sr. Fabio Antonio Machuca, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o n.º 246.567.328-93, portador do RG sob o nº 27.026.813-3-SSP/SP, residente e 
domiciliado à Rua das Baleias, nº 95, Apto. 165, Parque Residencial Aquarius, na cidade de São José dos 
Campos/SP, a seguir denominada CONTRATADA, que, ao final, subscrevem, têm entre si justo e 
convencionado o presente contrato, regido pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, nas seguintes cláusulas 
e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇO 
Constitui objeto da presente contratação a AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA – CONVÊNIO MAPA Nº 
911673/2021 – PLATAFORMA + BRASIL N. 594894/2021. 
 

ITEM PRODUTO UNID. QTDE. 
VALOR 

UNITARIO  

1 

Caminhão Caçamba, com data de fabricação no ano corrente 
ou superior a data de emissão da nota de empenho, zero km 
rodados com as especificações mínimas a seguir: Caminhão 
basculante 6 x 4 (trucada e traçada), equipado com caçamba 
basculante de 12/14 m³, PBT mínimo 23 toneladas (inclusive), 
PBTC 32 toneladas, equipamento novo, com data de fabricação 
no ano corrente ou superior a data de emissão da nota de 
empenho, zero hora de funcionamento/zero km rodados. Motor 
com gerenciamento eletrônico, de combustão interna, ciclo. 
Diesel, e freio motor, com as seguintes características: diesel de 
06 (seis) cilindros em linha, com Turbo cooler; sistema de 
injeção direta com gerenciamento eletrônico; sistema de 
arrefecimento a água; potência: superior a 220 CV. (NBR); e 
torque: mínimo de 80 m kgf. Direção Hidráulica com relação 
progressiva. Embreagem acionada hidraulicamente. 
Transmissão caixa de mudanças totalmente sincronizada, 
tração 6 x 4, embreagem tipo mono-disco, de acionamento 
hidráulico, mínima de 8 (oito) marchas à frente e uma à ré, 
acionamento da embreagem assistido, tipo hidráulico ou similar. 
MARCA: IVECO  

UN 01 R$ 546.000,00 

 
§ 1º Especificações do objeto 
Caminhão Caçamba, com data de fabricação no ano corrente ou superior a data de emissão da nota de 
empenho, zero km rodados com as especificações mínimas a seguir: Caminhão basculante 6 x 4 (trucada e 
traçada), equipado com caçamba basculante de 12/14 m³, PBT mínimo 23 toneladas (inclusive), PBTC 32 
toneladas, equipamento novo, com data de fabricação no ano corrente ou superior a data de emissão da nota 
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de empenho, zero hora de funcionamento/zero km rodados. Motor com gerenciamento eletrônico, de 
combustão interna, ciclo. Diesel, e freio motor, com as seguintes características: diesel de 06 (seis) cilindros 
em linha, com Turbo cooler; sistema de injeção direta com gerenciamento eletrônico; sistema de arrefecimento 
a água; potência: superior a 220 CV. (NBR); e torque: mínimo de 80 m kgf. Direção Hidráulica com relação 
progressiva. Embreagem acionada hidraulicamente. Transmissão caixa de mudanças totalmente sincronizada, 
tração 6 x 4, embreagem tipo mono-disco, de acionamento hidráulico, mínima de 8 (oito) marchas à frente e 
uma à ré, acionamento da embreagem assistido, tipo hidráulico ou similar. 
 
§ 2º A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento/aquisição o valor total de R$ 546.000,00 
(quinhentos e quarenta e seis mil reais). 
 
§ 3º Nos preços constantes nesta cláusula já estão inclusos todos os custos com salários, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, patronais, tributários, seguro-saúde e de vida em grupo, refeição, vale-transporte, 
décimo terceiro, férias, horas extras, fiscalização, supervisão, taxa de administração, materiais e capacitação, 
lucro e todos os tributos e demais despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução dos serviços, 
do objeto deste contrato. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS 
Fazem parte integrante deste contrato, os seguintes documentos, como se nele estivessem transcritos: 
I - O Processo de Solicitação de contratação; 
II - O Processo Administrativo Licitatório nº 211181 de Pregão Eletrônico nº 37/2021 e seus anexos; 
III - A proposta da CONTRATADA, datada de 14 de janeiro de 2022. 
 
§ 1º Os documentos mencionados nesta cláusula são considerados suficientes para, em conjunto com este 
contrato, definir o seu objeto e a sua perfeita execução. 
 
§ 2º Havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, as mesmas serão objeto de acordo 
entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar ao interesse público. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 
A execução do objeto deverá ser efetuada em conformidade com as condições constante no Edital e seus 
anexos, obedecendo às normas e padrões ABNT e INMETRO, atendendo eficazmente às finalidades que dele 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. Ainda, deverá atender às 
normas de SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, 
quando for o caso, às legislações especificas e normas técnicas das Agências Reguladoras, do Ministério da 
Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da Vigilância Sanitária, e demais normas e 
legislação vigente. 
 
§ 1º É de responsabilidade da Contratada qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal do 
Município ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, correndo por sua conta 
exclusiva todas as providências e despesas decorrentes. 
 
§ 2º Local de Entrega: O veículo deverá ser entregue pela empresa vencedora, na sede da Secretaria 
Municipal de Transportes, localizada à Rua Humberto Capelli, nº 81 - Centro, Monteiro Lobato/SP, de segunda 
a sexta-feira das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00. Antes, a empresa ganhadora deverá agendar o horário 
e dia de entrega do respectivo item pelo telefone: (12) 3979-9031 e (12) 3979-9032 com os servidores Celia de 
Oliveira ou Luis Carlos Diniz. 
 
§ 3º É de inteira responsabilidade do fornecedor o transporte do veículo para o local designado pelo Município. 
 
§ 4º Quaisquer avarias observadas no veículo impedirão seu recebimento, sendo imediatamente devolvido. 
 
§ 5º Os custos referentes às despesas de deslocamento/transporte do objeto para o local supracitado ficarão 
a cargo da contratada. 
 
§ 6º A entrega do veículo deverá ser executada em conformidade com este instrumento de contrato e os termos 
do Edital. 
 



 
§ 7º O veículo fornecido será verificado no momento da entrega, se está de acordo com o contrato e as 
especificações do Edital, e caso não corresponda às especificações exigidas, a contratada será notificada para 
retirar o respectivo veículo do local, e terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para substituição ou 
adequações, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, nos termos das Leis 8666/93 e 10.520/2002. 
Caso seja necessário à prorrogação do referido prazo, deverá ser justificado ao Pregoeiro, sendo que esta 
condição também deverá ser analisada por Técnicos da Secretaria Municipal de Transportes. Os custos de 
devolução e substituição do veículo são de inteira responsabilidade da contratada. 
 
§ 8º O veículo, objeto do Edital, deverá ser entregue acompanhado de nota fiscal, constando na mesma, número 
do Edital, bem como, o valor unitário, a quantidade, o valor total, além das demais exigências legais. 
 
§ 9º A garantia mínima para o bem deverá estar em conformidade com o Código de Defesa do Consumidor 
(CDC). Caso o prazo de garantia indicado pelo fabricante seja maior, prevalece este. 
 

I. Havendo necessidade de deslocamento do veículo e/ou envio de peças para manutenção no 
período de garantia, acima mencionado, os custos serão de responsabilidade da contratada. 

II. Em conformidade com o art. 32 da Lei 8.078/90, os fabricantes e importadores assegurarão a oferta 
de componentes e peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação do 
produto.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A contratada emitirá Nota Fiscal Eletrônica e enviará à CONTRATANTE, que dará o aceite definitivo no 
recebimento dos materiais/produtos, após conferência pelo servidor responsável pelo recebimento e da análise 
da documentação comprobatória do recebimento e Nota de Empenho correspondente. 
 
§ 1º O Município efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do objeto, da 
seguinte forma: 
 

I.  O recebimento do objeto pela unidade usuária e respectiva avaliação da Nota Fiscal será efetuado 
pelo servidor designado pela Autoridade da Pasta, que verificará o atendimento de todas as 
cláusulas da Nota de Empenho e consequentemente, do presente Contrato; 

II.  Os pagamentos serão condicionados à apresentação de notas fiscais e faturas discriminativas de 
execução dos materiais, devidamente atestada sua conformidade e adequação pelo Município de 
Monteiro lobato/SP. 

III. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida à contratada, para retificação 
ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento se reiniciarão a partir da data de sua 
reapresentação. 
 

§ 2º A contratada somente poderá emitir Nota Fiscal/Fatura após a assinatura do presente contrato e no 
momento da entrega do veículo. 
 

I. A Nota Fiscal eletrônica, deverá enviar o arquivo, para o e-mail 
contabilidade@monteirolobato.sp.gov.br  
 

§ 3º É expressamente vedada a cobrança, em qualquer hipótese, de sobretaxa ao preço contratado quando do 
pagamento dos produtos fornecidos pela contratada. 
 
§ 4º Os documentos glosados devido à inconsistência da documentação poderão ser adequados e 
reapresentados na competência seguinte. 
§ 5º Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
O prazo de execução será de até 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir do recebimento do instrumento 
de contrato, sem custo adicional para o Município de Monteiro Lobato/SP. 
 
§ 1º Se houver necessidade de prorrogação do prazo de entrega, o mesmo deverá, justificadamente, solicitá-
la ao Município, que analisará e concederá ou não a prorrogação de prazo. 
§ 2º. A vigência contratual terá início a partir da assinatura deste Termo e terminará após 12 (doze) meses. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A fiscalização do objeto deste contrato será realizada pelo fiscal de contrato, designado neste Termo pelos 
órgãos solicitantes, os quais efetuarão a conferência da adequação do objeto contratado às especificações 
constantes no processo que deu origem e encaminhando a Nota Fiscal aos respectivos setores financeiros 
para que se proceda ao pagamento na forma da Clausula Quarta, após a verificação da regularidade do 
fornecedor pelo Órgão Gerenciador: 
 

I. No desempenho das atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita 
execução do presente ajuste em todos os termos e condições quanto à quantidade e qualidade 
dos serviços executados, fazendo cumprir a lei e as disposições do presente instrumento contratual 

 
§ 1° O veículo será recebido da seguinte forma: 
 

I. Provisoriamente, no ato da entrega dos produtos e/ou execução do objeto, com o aceita na(s) 
Notas(s) Fiscal(is) ou recibo pelo órgão beneficiário do serviço para efeito de posterior verificação 
da conformidade do produto com a especificação; 

II. Definitivamente, mediante termo circunstanciado aposto e anexado na(s) Nota(s) Fiscal(is) ou 
recibo(s), após a constatação da adequação do objeto recebido às especificações constantes do 
processo que deu origem à nota de empenho, inclusive quanto à quantidade e qualidade pelo Fiscal 
de contrato; 

III. O recebimento definitivo do objeto não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das 
penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada 
durante o uso, dentro do prazo de validade, do produto fornecido; 

IV. O recebimento provisório será dispensado nos casos previstos no art. 74 da Lei 8.666/93. 
 

§ 2º A fiscalização por parte do Município não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades 
da empresa CONTRATADA em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 
 
§ 3º Havendo irregularidades na execução do objeto do presente Contrato, o servidor responsável pelo 
recebimento deverá notificar de imediato a Contratada nos termos deste termo, oportunizando a manifestação 
da Contratada, bem como determinando um prazo para regularização da ocorrência. Caso não haja sucesso 
na solução da problemática ou mesmo verificando descumprimento contratual, o servidor responsável pelo 
recebimento deverá encaminhar ao Gestor de Contratos, a documentação abaixo elencada, para que haja 
análise de abertura de processo de penalidade, nos termos da Lei 8666/1993, bem como demais regramentos 
legais e contratuais: 
 

I. O prejuízo acarretado ao Município; 
II. Demonstrar o descumprimento Contratual; 
III. Cópia da comunicação à Contratada e sua resposta se houver; 
IV. Cópia assinada do contrato, demonstrando a data de envio à Contratada se for o caso; 
V. Cópia da Nota Fiscal/recibo com recebimento provisório e definitivo, se for o caso; 
VI. Demais documentos e apontamentos que julgarem ser necessários para fundamentar a abertura 

de penalidade em desfavor da Contratada; 
VII. Logo após constatado o descumprimento contratual, faz-se imprescindível o encaminhamento 

imediato destas informações nos termos deste parágrafo, a fim de não comprometer a correta 
análise e dosimetria da pena pelo Gestor de Contrato. 

 
§ 4º Entende-se como Gestor de Contratos, os servidores/funcionários, devidamente designados no Termo de 
Referência. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das naturalmente decorrentes do presente Termo, constituem obrigações da Contratada: 
 
§1º Gerais: 

I. É de responsabilidade da Contratada qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao 
pessoal do Município ou de terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus 
prepostos, correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes. 



 
II. Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão de obra que se 

façam necessários para a execução do objeto. 
III. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação 

técnica, social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos 
serviços objeto do contrato. 

IV. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 
vierem a incidir sobre o objeto do contrato. 

V. Ter disponibilidade para tantas reuniões quantas forem necessárias a serem realizadas entre os 
profissionais responsáveis pela execução do objeto e a equipe técnica de fiscalização do Município 
de Monteiro Lobato para a compatibilização dos trabalhos, definição alternativa de especificações 
e adequações que se fizerem necessárias que deverão ser minutadas e com prazos definidos para 
as devidas correções; 

VI. Manter contatos com o Município, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência, que deverão ser registrados e confirmados por escrito no prazo de 03 
(três) dias úteis; 

VII. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no processo licitatório. 
 

§ 2º A CONTRATADA deverá manter atualizado junto ao Gestor e às unidades contempladas, o endereço; nº 
do telefone fixo e celular; correio eletrônico; e nome do preposto com poder de decisão, durante a vigência do 
presente. 
 
§ 3º Específicas: 

I. Executar o objeto de acordo com a sua PROPOSTA e com as normas e condições previstas no 
EDITAL, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, 
respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua inobservância total ou parcial; 

II. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital; 

III. Aceitar nas mesmas condições de sua PROPOSTA, os acréscimos ou supressões dos produtos 
que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE; 

IV. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo MUNICÍPIO, ou por seus prepostos, 
incluindo dados técnicos e operacionais sobre o objeto; 

V. Adequar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer item que não esteja sendo executado de 
acordo; 

VI. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem autorização da 
CONTRATANTE por escrito; 

VII. Utilizar e fornecer, na execução do objeto, itens e materiais de primeira qualidade e com as 
especificações técnicas exigidas no Edital; 

VIII. Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos no presente Edital; 
IX. Emitir as Notas Fiscais correspondentes aos produtos fornecidos, em nome da CONTRATANTE; 
X. O fornecedor deverá refazer todas as peças que não atenderem aos padrões de qualidade exigidos 

para esta contratação, sob pena de sinalização do não recebimento dos objetos; 
XI. O fornecedor deverá agilizar a reparação ou substituição do item defeituoso, por itens novos, não 

recondicionados, e disponibilizar todos os meios ao seu alcance, com o objetivo de reduzir o prazo 
de devolução do item/peça reparado ou entrega de um item/peça substituto; 

XII. Ocorrerá por conta do fornecedor todas as despesas com mão-de-obra relacionadas ao transporte 
e descarregamento dos objetos, nas entregas ponto a ponto, assim como as despesas 
relacionadas com a troca e substituições de peças e conjuntos com defeitos de fabricação dentro 
do prazo de garantia; 

XIII. Fica terminantemente vedada ao Fornecedor a transferência das obrigações decorrentes deste 
instrumento a terceiros, ressalvada a possibilidade de entrega do objeto por filial sua, devendo, no 
entanto, a empresa detentora do contrato cumprir rigorosamente com todas as suas condições e 
cláusulas, sendo ainda admitida a sua fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do 
contrato não seja prejudicada. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do MUNICÍPIO: 
 
§ 1º Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 



 
 
§ 2º Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, sendo que a fiscalização periódica não 
implica na aceitação tácita de etapas e serviços executados, registrando as ocorrências e quantidades dos 
serviços executados em planilha específica. 
 
§ 3º Notificar, por escrito, a contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução da ata, 
fixando prazo para a sua correção. 
 
§ 4º Está a CONTRATANTE resguardada contra perdas e danos oriundos dos serviços executados sob esse 
contrato, devendo o Contratado suportar os prejuízos resultantes da negligência ou má execução do serviço 
em questão. 
 
§ 5º O Município de Monteiro Lobato reserva-se o direito de não receber o produto em desacordo com o previsto 
no Edital de licitação e anexos, podendo cancelar a Compra e aplicar as sanções cabíveis, nos termos da 
legislação vigente. 
 
§ 6º Dar o recebimento provisório e/ou definitivo providenciar a liquidação e encaminhar as notas fiscais para 
pagamento. 
 
§ 7º O servidor responsável pelo recebimento deverá, após o recebimento do produto, encaminhar a referida 
nota fiscal para liquidação e pagamento. 
 
§ 8º Havendo irregularidades no objeto, o servidor responsável pelo recebimento deverá notificar de imediato 
o Fornecedor, oportunizando a manifestação do mesmo, bem como determinando um prazo para regularização 
da ocorrência. Caso não haja sucesso na solução da problemática ou mesmo verificando descumprimento 
contratual, oficiar o Órgão Gerenciador, para providenciar a abertura de processo de penalidade, nos termos 
da Lei 8666/1993, bem como demais regramentos legais. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES REFERENTE À PROTEÇÃO DE DADOS 
A Contratada se obriga ainda a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados – Lei 13.709/2018, no que for cabível 
em face do objeto deste contrato, em especial a: 
 

I. Guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente tenham acesso em razão da 
execução do objeto deste contrato (ou convênio/parceria); 

II. Tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a finalidade da contratação 
(convênio/parceria/credenciamento), de modo legítimo e lícito, entendendo-se por tratamento de 
dados os atos que se refiram a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 
reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, 
eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão 
ou extração de dados; 

III. Garantir ao titular de dados a consulta gratuita e facilitada aos seus dados pessoais, bem como a 
forma, duração e finalidade do tratamento; 

IV. Não utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los com fins discriminatórios, ilícitos, abusivos ou 
para finalidade distinta da contratação; 

V. Fazer uso somente dos dados pessoais que forem imprescindíveis à execução do objeto; 
VI. Adotar todas as medidas previstas em Lei para evitar o vazamento de dados pessoais que receber 

ou o acesso por pessoal não autorizado; 
VII. Em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as providências necessárias para mitigar as 

consequências do dano, informando ao Contratante, no prazo de até 48 horas: 
a) a descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 
b) as informações sobre os titulares envolvidos; 
c) a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados, observados os 
segredos comercial e industrial; 
d) os riscos relacionados ao incidente; 
e) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; 
f) as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo; 
 

VIII. Demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas eficazes para comprovar a observância 
e o cumprimento das normas de proteção de dados; 



 
IX. Utilizar medidas técnicas e organizacionais de modo a proteger os dados pessoais de tratamento 

não autorizado; 
X. Armazenar os dados somente pelo período necessário para cumprir as obrigações contratuais e 

legais. 
XI. Apagar todos os dados pessoais quando solicitado pelo Município ou, não sendo possível, justificar 

com a base legal ou contratual a retenção dos dados; 
XII. Anonimizar os dados pessoais quando solicitado pelo Município, ou, não sendo possível, justificar 

com a base legal ou contratual. 
XIII. Não compartilhar com terceiros, em hipótese alguma, os dados pessoais que receber em 

decorrência do contrato (convênio/parceria/credenciamento). 
 
Parágrafo Único. A Contratada ficará obrigada a reparar os danos patrimoniais ou morais, individuais ou 
coletivos, que sua ação ou omissão, no exercício da atividade de tratamento de dados pessoais relativas a este 
Contrato, em violação à legislação de proteção de dados pessoais, causarem ao Município ou a terceiros, sem 
prejuízo das demais sanções contratuais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PETICIONAMENTO 
Os eventuais pedidos serão realizados, PREFERENCIALMENTE, através de Protocolo na sede da Prefeitura 
Municipal sito Praça Comendador Deputado A. S. Cunha Bueno, nº 180 – Centro, Monteiro Lobato/SP – CEP: 
12.250-000, ou ainda, tratando-se de pedido de esclarecimentos/impugnações, poderão ser enviados em 
campo próprio na Plataforma do Pregão Eletrônico. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
O atraso injustificado na entrega do objeto implica no pagamento de multa de 1%(um por cento) por dia de 
atraso, limitada a 10% (dez por cento), equivalente a 10 (dez) dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela 
em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando, em consequência, o Município de 
quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso.  
A partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso será considerada a inexecução total do objeto. 
 
§ 1º Havendo atraso de pagamento, pagará o Município ao licitante vencedor multa correspondente a 0,1% 
(um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por cento) – equivalente a 90 (noventa) dias de 
atrasado - calculada sobre o valor da parcela em atraso. 
 
§ 2º A inexecução parcial do ajuste ou execução parcial em desacordo com o presente Contrato implica no 
pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato. 
 
§ 3º A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Contrato implica no 
pagamento de multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total do contrato. 
 
§ 4º A não manutenção das condições habilitatórias pela contratada, será notificada pela contratante, que fixará 
prazo razoável para sua recomposição, mediante a aplicação do princípio da proporcionalidade, diante da 
apresentação de justificativas plausíveis de impedimento provisório à regularização. Não sendo justificável a 
situação de irregularidade ou não havendo regularização dentro do prazo fixado pela contratante ou, ainda, 
tratando-se de uma situação definitiva e irreversível, deverá ser determinada a rescisão contratual. 
I - Caso não existam outros fatos que colaborem para rescisão contratual ou que a situação não se demonstre 
demasiadamente agravante, o contrato poderá ser mantido até que a Administração promova novo 
procedimento licitatório para contratação de empresa substituta. 
 
§ 5º A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, termos aditivos e demais instrumentos 
correlatos, aceitar ou retirar a Nota de Empenho, após 05 (cinco) dias da notificação, para efeitos de aplicação 
de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação. 
 
§ 6º A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia 
defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de outras sanções previstas no art. 
87 da Lei 8.666/93 e alterações. 
 
§ 7º O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da 
notificação. 
 



 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

§ 1º O presente contrato será cancelado: 
 
I. Pelo MUNICÍPIO, quando a CONTRATADA: 
a. Subcontratar no todo ou em parte o objeto deste contrato; 
b. Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual; 
c. Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do MUNICÍPIO, prejudique 
a execução do contrato; 
d. Outras hipóteses previstas no art. 78, da Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/2002. 
 
II. Pela CONTRATADA, quando o MUNICÍPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas 
neste contrato. 
a. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do MUNICÍPIO, poderá o 
presente contrato ser rescindido por mútuo acordo, recebendo a CONTRATADA o valor pela execução do 
objeto até a data da rescisão, excluída sempre qualquer indenização por parte do MUNICÍPIO. 
b. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no inciso II desta cláusula, persistirá a responsabilidade 
DO MUNICÍPIO pelo pagamento do objeto executado e não pago. 
 
§ 2º Quando a CONTRATADA der causa à rescisão deste termo, fica sujeita, além das penalidades previstas 
na Cláusula Décima Segunda, ainda: 
I. suspensão temporária de participação em licitação pelo prazo de até 02 (dois) anos; e/ou 
II. impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
 
§ 3º A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens relacionados nesta cláusula, implicará a 
apuração de perdas e danos e sujeitará a CONTRATADA à retenção dos créditos decorrentes deste documento 
até o limite dos prejuízos causados ao Município, sem embargos da aplicação das demais penalidades 
previstas neste instrumento e providências legais cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO, DA REPACTUAÇÃO 

E DO REAJUSTE 
O reequilíbrio econômico-financeiro se justifica nas seguintes ocorrências: 
 

I. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do que foi contratado; 

II. Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade 
de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual. 
 

§ 1º A Repactuação dos Valores referentes à mão-de-obra e encargos sociais se justifica sempre que houver 
majoração salarial estabelecida pela política de salários vigente ou com base no reajustamento salarial 
normativo da categoria, determinado em dissídio coletivo, com sentença transitada em julgado, ou ainda, por 
convenção coletiva de trabalho devidamente registrada na Delegacia Regional do Trabalho, tomando-se por 
base o mesmo percentual aprovado. Será adotada a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho 
ou equivalente, que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por 
ocasião da repactuação, de antecipações e de benefícios não previstos originariamente. 
 
§ 2º Quando do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Contratada deverá encaminhar os 
seguintes documentos, imprescindíveis para a análise e deferimento do mesmo: 
 

I. Cópia(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais) de compra dos produtos (matérias-primas) na data de 
requerimento de realinhamento de preços, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor 
público municipal, ou quando de notas fiscais eletrônicas, rubricadas pelo contador responsável e 
pelo representante legal da Contratada; 

II. Cópia(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais) de compra dos produtos (matérias-primas) na data da proposta 
do requerente que serviram de base para a formação de preços das mercadorias ou nota(s) 
fiscal(ais) quando da primeira nota de empenho/ordem de fornecimento emitida pela Contratante 
que comprove o mesmo valor da proposta, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor 
público municipal, ou quando de notas fiscais eletrônicas, rubricadas pelo contador responsável e 
pelo representante legal da Contratada; 
 



 
§ 3º Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por parte da contratada, a 
Administração Pública poderá solicitar documentação complementar, além da constante no § 2º desta cláusula. 
 
§ 4º Insumos diversos: o índice a ser aplicado para reajuste será o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo), do IBGE, ou o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) do IBGE, caso o primeiro venha a ser 
extinto. 
 
§ 5º O reajuste somente poderá ser requerido e concedido a cada 12 (doze) meses, contado o primeiro da data 
da apresentação da proposta e os seguintes a partir da data da concessão do reajuste anterior. 
 
§ 6º Os preços decorrentes de reajuste, reequilíbrio econômico financeiro e/ou repactuação devem estar de 
acordo com os praticados no mercado. 
 
§ 7º A contratada não poderá interromper a execução do objeto do contrato durante o período de tramitação 
do requerimento de reajuste, reequilíbrio econômico financeiro e/ou repactuação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
A Contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. 

I. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 

II. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

III. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas orçamentárias correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

01.07.01 – SETOR DE AGRICULTURA 
20.606.0016.1012.0000 – INVESTIMENTOS NA AGRICULTURA 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FICHA: 196 – R$ 68.500,00 (SESSENTA E OITO MIL E QUINHENTOS REAIS) 



 
FICHA: 313 – R$ 477.500,00 (QUATROCENTOS E SETENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS) 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pelas PARTES, 
no que couber, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, bem como 
nos demais regulamentos e normas administrativas municipais, que fazem parte integrante deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste Termo perante o Foro da Comarca de São Jose 
dos Campos/SP, não obstante, qualquer mudança de sede da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada 
a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em 
direito permitidas. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de 
igual teor para um único efeito, conjuntamente com as testemunhas a seguir, a todo o ato presentes, para que 
se produzam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir e fazer cumprir o presente 
Contrato, por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele. 
 
Monteiro Lobato,  24 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
 

EDMAR JOSE DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal de Monteiro Lobato 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
 

RODONAVES CAMINHÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 10.337.197/0002-93 
Fabio Antonio Machuca 

CPF: 246.567.328-93 
CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

 

ASSINATURA ASSINATURA 

NOME: NOME: 

RG: RG: 

CPF: CPF: 



 

 
ANEXO PC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL  

 
 

CONTRATANTE: Município de Monteiro Lobato 
CONTRATADO:  Rodonaves Caminhões, Comércio e Serviços Ltda. 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ______/22 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA – CONVÊNIO MAPA Nº 
911673/2021 – PLATAFORMA + BRASIL N. 594894/2021. 
 

NOME  EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO 

CARGO  PREFEITO MUNICIPAL 

RG Nº  16.162.598-8 SSP/SP  

CPF/MF SOB O 
Nº 

063.913.378-96 

ENDEREÇO  
Rua Antônio Alves Magalhães, 155 – Centro – Monteiro Lobato 
– SP – CEP: 12.250-000 

TELEFONE  (12) 3979-9000 

E-MAIL  edmar.ja@hotmail.com  

 
 
Monteiro Lobato, 24 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
                                          __________________________________ 
 

                    EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO 
            Prefeito 

               edmar.ja@hotmail.com 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:edmar.ja@hotmail.com


 

 
ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS)  
 
CONTRATANTE: Município de Monteiro Lobato 
CONTRATADO:   Rodonaves Caminhões, Comércio e Serviços Ltda. 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ________/22 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA – CONVÊNIO MAPA Nº 
911673/2021 – PLATAFORMA + BRASIL N. 594894/2021. 
ADVOGADO:  Jose Antonio Thomaz da Silva - nº OAB: 106983-SP 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: MONTEIRO LOBATO, 24 DE JANEIRO DE 2022. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO 
Cargo: Prefeito 
CPF: 063.913.378-96  
 



 

 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO 
Cargo: Prefeito 
CPF: 063.913.378-96  
 
 
 
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO 
Cargo: Prefeito 
CPF: 063.913.378-96  
 
 
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
Pela contratada: 
Nome: FABIO ANTONIO MACHUCA 
Cargo: Procurador 
CPF: 246.567.328-93  
 
 
 
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO 
Cargo: Prefeito 
CPF: 063.913.378-96  
 
 
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
ADVOGADO:  Jose Antonio Thomaz da Silva - nº OAB: 106983-SP 



 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE: Município de Monteiro Lobato 
CNPJ Nº: 46.643.482/0001-07 
CONTRATADO: Rodonaves Caminhões, Comércio e Serviços Ltda. 
CNPJ Nº: 10.337.197/0002-93 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): ____ /22 
DATA DA ASSINATURA: 24/01/2022 
VIGÊNCIA: 150 dias 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA – CONVÊNIO MAPA Nº 
911673/2021 – PLATAFORMA + BRASIL N. 594894/2021. 
VALOR (R$): 546.000,00 (quinhentos e quarenta e seis mil reais) 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 
as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 
licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados.  
 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 
as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 
licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 
custos unitários;  
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 
curso, de acordo com o respectivo cronograma;  
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
contemplado em suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
 
Monteiro Lobato, 24 de janeiro de 2022. 
 
 
 
                                          __________________________________ 
 

                    EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO 
            Prefeito 

               edmar.ja@hotmail.com 


